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CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO BRANCO

CONTRATO ESCRITO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO BRANCO EA

EMPRESA SHAPE - WE GATHER 10EAS, LO.!, PARA A PRESTAÇÃO DE SERViÇOS

"STANO PARA PARTICIPAÇÃO EM EVENTO DE PROMOÇÃO TURíSTICA DO CONCELHO

DE CASTELO BRANCO"

N264

--- Aos quinze dias do mês de abril de dois mil e vinte, foi o presente contrato assinado, com recurso a

assinatura eletrónica qualificada e têm como intervenientes: ------------------------------------------------------

Chefe da Divisão Financeira, de Contratação e de Recursos

Humanos, em substituição de Diretor do Departamento de

Administração Geral do Município de Castelo Branco, que se encontra em Teletrabalho e, na qualidade

de Oficial Público, conforme despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal de Castelo Branco,
datado de dezassete de outubro de dois mil e dezassete: _

--- OUTORGANTES ---------------------- _

Presidente da Câmara Municipal de Castelo Branco, Pessoa Coletiva de Direito Público, número 501

143 530, no uso da competência que lhe é conferida pela alínea f) do n.2 2 do artigo 35.2 da Lei n.2

75/2013, de 12 de Setembro, conjugada com a alínea a) do n.2 1 do artigo 18.2 do Decreto-Lei n.2

197/99, de 08 de Junho e de acordo com o Despacho n2 25/2018, datado de dezassete de setembro

de dois mil e dezoito e art.s 13.2 das Normas de E)(ecuçãodo Orçamento. _

--- A minuta do contrato foi aprovada, por despacho do Sr. Vice-Presidente da Câmara Municipal de

Castelo Branco, em quatro de março de dois mil e vinte. --- _

--- SEGUNDO: portador do Cartão de Cidadão, número

válido até na qualidade de legal

representante da firma SHAPE - WE GATHER IOEAS, LO.!, com sede em Vialonga, detentora do Cartão

de Identificação de Pessoa Coletiva, número 514359 196, com poderes necessários para outorgar

neste ato, conforme certidão permanente, subscrita em sete de novembro de dois mil e dezanove e
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válida até sete de novembro de dois mil e vinte e Procuração, passada em oito de setembro de dois

miI e dezassete. --------------- ----------------- --------------------------------- ------------------- ----------- -------- ----------

--- Pelo primeiro outorgante, na qualidade de representante e em nome da sua representada, aCâmara

Municipal de Castelo Branco, foi dito que, por despacho do Sr. Vice-Presidente da Câmara Municipal,

datada de quatro de março de dois mil e vinte, foi deliberado adjudicar ao segundo outorgante a

prestação de serviços "STAND PARA PARTICIPAÇÃOEM EVENTO DE PROMOÇÃO TURíSTICA DO

CONCELHODE CASTELOBRANCO", pela importância de QUARENTA E OITO MIL, NOVECENTOSE

SETENTAECINCOEUROS,acrescido do IVA à taxa de vinte e três por cento, em conformidade com a

proposta apresentada pelo segundo outorgante, o convite, o caderno de encargos e seus anexos, que

constam na plataforma eletrónica www.acingov.pt e que ficam a fazer parte integrante deste contrato

que tem por objeto um stand para participação em evento de promoção turística do Concelho de
Castelo Branco. ----------------------------------- _

--- Não foram propostos ajustamentos ao conteúdo do contrato. -------------------------- _

--- A execução deste contrato deverá ser satisfeita no prazo de trinta dias, a contar da data da
assinatu ra do contrato. ----------------------- _

--- As quantias devidas pela Câmara Municipal de Castelo Branco, nos termos do artigo duzentos e

noventa e nove do Código dos Contratos Públicos, devem ser pagas da seguinte forma: _

--- 70% com o início da prestação de serviços, com a montagem do stand; ----- _

--- 30% no final da prestação de serviços, com a desmontagem do stand. _

, --- De acordo com o artigo duzentos e noventa A do CCP,o Gestor do Contrato, designado para o

presente procedimento é •••••••••••••• 1, conforme despacho do Sr. Vice-

Presidente da Câmara Municipal, datado de quatro de março de dois mil e vinte. -------- _

--- Que o encargo resultante deste contrato deverá ser satisfeito pela dotação orçamental e com o
número de compromisso seguinte: -------------- _

--- Número de compromisso: 55265/ 2020 --------------- _

--- Classificação Orgânica: Capítulo: zero um zero dois - Câmara Municipal. --- _

--- Classificação Económica: Capítulo: zero dois - Aquisição de bens e serviços. Grupo: zero dois -

Aquisição de serviços e Artigo: vinte e cinco - Outros serviços. ---- _

--- A verba orçada é de duzentos mil euros e o saldo disponível é de cento e setenta mil, trezentos e
dez euros e oitenta e cinco cêntimos. _

- - - - - - - - - - . --------------------------------
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--- Nos casos omissos do presente contrato ou dos documentos a ele anexos, observar-se-ão os

diplomas legais em vigor, designadamente o Código dos Contratos Públicos, bem como as demais

disposições aplicáveis ao Estado. ------------------------------------------------------------------------------------------­

--- Pelo segundo outorgante foi dito que aceita o presente contrato nos termos exarados, obrigando­

se, assim, as partes ao seu exato cumprimento. ----------------------------------------------------------------------­

--- O presente contrato ainda não produziu qualquer tipo de efeitos, quer materiais, quer financeiros.

--- Foram exibidas as declarações da Segurança Social Direta, datada de onze de dezembro de dois mil

e dezanove, válida, nos termos do D.L. n.º lO-Aj2020, de 13 de março e a declaração do Serviço de

Finanças de Vila Franca de Xira, datada de seis de fevereiro de dois mil e vinte, comprovativas da

regularização contributiva e fiscal, certificados dos registos criminais dos gerentes e da empresa Shape

- We Gather Ideas, Ld.!! e a declaração a que se refere o anexo II do CCP.-------------------------------------

--- O presente contrato foi lido por todos os intervenientes que depois de conhecerem perfeitamente
o seu conteúdo e efeitos o vão assinar. ------------- _



Câmara Municipal de Castelo Branco
Informação de Compromisso

MAPAANEXO I da resolução nO14/2011
Sistema de Normalização Contabilística - SNC-AP

ContE/F/PS: 536/2020
N° Sequencial de Compromisso (Lei 8/2012): 55265/2020

Data de movimento: 15-04-2020

Código de GOP - 3 004 2020/5025 Promoção Turística do Concelho

Fonte de Receitas Próprias Receitas Gerais
Financiamento - % %

União Europeia
%

Empréstimos
%

Orçamento para o ano de 2020

Class.Orgãnica - 0102 Câmara Municipal

Class. Funcional - 340 Comércio e turismo

Class Económica - 020225 Outros serviços

Dotação Inicial

2 Reforços / Anulações

375.000,00

-175.000,00

200.000,00

29.689,15

170.310,85

60.239,25

110.071,60

0,003 Congelamentos / Descongelamentos

4 = 1 + 2 - 3 Dotação Corrigida

5 Compromissos assumidos

6 = 4 - 5 Dotação Disponivel

7 Compromisso relativo à despesa em análise

8 = 6-7 Saldo Residual

Data - 15-04-2020

Assinatura do Responsável

OMSÁO 1-1NANCJ<:lRA,DE
CONTRATAÇÃO E RECURSOS InJMANOS

(PortI~kgflflÍotI~romp~ti"cilU)


